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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 012/2019/ES 
 

UNIDADES PRISIONAIS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

O INVISA - INSTITUTO VIDA E SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
05.997.585.0001/80, com base no poder-dever de autotutela administrativa, torna pública as retificações 
destacadas abaixo, do Processo Seletivo Simplificado nº 012/2019/ES – Unidades de Saúde Prisionais do Estado 
do Espírito Santo, Região Norte I, para a CONTRATAÇÃO E CADASTRO DE RESERVA DE PROFISSIONAIS DE 
NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT)  
 
1. No item 01. DO OBJETO: 

 
Onde-se lê, 

REGIÃO NORTE I – CADASTRO DE RESERVA 

CARGO 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
REMUNERAÇÃO REQUISITOS TÉCNICOS 

ENFERMEIRO 
DIARISTA 

40H R$ 2.382,95 
Graduação em Enfermagem. Apresentação 
do registro no COREN, e preferencialmente, 
com especialização em saúde coletiva 

AUXILIAR EM SAÚDE 
BUCAL 

40H R$1.186,92 
Ensino médio completo e curso de 
qualificação profissional com registro no 
CRO. 

 
Leia-se, 

REGIÃO NORTE I – CADASTRO DE RESERVA 

CARGO 
CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 
REMUNERAÇÃO REQUISITOS TÉCNICOS 

ENFERMEIRO 
DIARISTA 

40H R$ 2.451,75 
Graduação em Enfermagem. Apresentação 
do registro no COREN, e preferencialmente, 
com especialização em saúde coletiva 

AUXILIAR EM SAÚDE 
BUCAL 

40H R$2.186,92 
Ensino médio completo e curso de 
qualificação profissional com registro no 
CRO. 

 
 
 
 

Espírito Santo, 22 de Outubro de 2019. 
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